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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Lei

LEI Nº 001/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

indenizar no Processo de Desapropriação 

Administrativa de uma área urbana para a 

construção de via pública (rua) no Povoado 

do Amparo/Zuca no Município de Ruy 

Barbosa-Bahia”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara Municipal a 

Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, que o 

Plenário aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar, mediante a 

realização de processo administrativo de desapropriação, as benfeitorias 

realizadas no bem imóvel assim descrito abaixo conforme laudo de 

avaliação em anexo: 

I – Imóvel urbano com área total de aproximadamente 121,00m² (Cento e 

vinte e um metros quadrados), localizado na Rua do Morro, Snº, Povoado 

do Amparo/Zuca, neste Município, de propriedade da Sr. Jorge Leal de 

Jesus,  descrito no anexo I – planta topográfica deste Decreto.  

Art. 2º. O imóvel acima escrito será adquirido pelo valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) fixo e irreajustável, a serem pagos no ato da assinatura do 

Processo de desapropriação. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2
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§1º. Fica expressamente dispensada a realização do processo licitatório 

para a compra do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, 

da Lei Federal N.º: 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2
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LEI Nº 002/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

indenizar no Processo de Desapropriação 

Administrativa de uma área urbana para a 

construção de Sanitário Público no Povoado 

do Caldeirão do Morro no Município de Ruy 

Barbosa-Bahia”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara Municipal a 

Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, que o 

Plenário aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar, mediante a 

realização de processo administrativo de desapropriação, as benfeitorias 

realizadas no bem imóvel assim descrito abaixo conforme laudo de 

avaliação em anexo: 

I – Imóvel urbano com área total de aproximadamente 131,10m² (Cento e 

trinta e um metros quadrados), localizado na Praça do Transformador, Snº, 

Povoado do Caldeirão do Morro, neste Município, de propriedade da Sr. 

Aurelino José de Santana,  descrito no anexo I – planta topográfica deste 

Decreto.  

Art. 2º. O imóvel acima escrito será adquirido pelo valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) fixo e irreajustável, a serem pagos no ato da assinatura do 

Processo de desapropriação. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2
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§1º. Fica expressamente dispensada a realização do processo licitatório 

para a compra do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, 

da Lei Federal N.º: 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

                                                                                                                                       

LEI Nº 003/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

indenizar no Processo de Desapropriação 

Administrativa de uma área urbana para a 

construção de Cemitério Público no Povoado 

de Santa Clara no Município de Ruy 

Barbosa-Bahia”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara Municipal a 

Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, que o 

Plenário aprovou e promulgou com a seguinte redação, eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar, mediante a 

realização de processo administrativo de desapropriação, as benfeitorias 

realizadas no bem imóvel assim descrito abaixo conforme laudo de 

avaliação em anexo: 

I – Imóvel urbano com área total de aproximadamente 571,20m² 

(quinhentos e setenta e um metros quadrados), localizado na Rua do 

Cemitério, Snº, Povoado do Santa Clara, neste Município, de propriedade da 

Sr. Aurelino José de Santana,  descrito no anexo I – planta topográfica 

deste Decreto.  

Art. 2º. O imóvel acima escrito será adquirido pelo valor de R$ 12.000,00 

(doze  mil reais) fixo e irreajustável, a serem pagos no ato da assinatura do 

Processo de desapropriação. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2
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§1º. Fica expressamente dispensada a realização do processo licitatório 

para a compra do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, 

da Lei Federal N.º: 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2
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 LEI Nº 04/2023, 30 DE JANEIRO DE 2023. 

“Autoriza o Poder Executivo de Ruy Barbosa, a 

firmar Consórcios, Contratos, Convênios de 

Cooperação Técnica e/ou Cessão de Pessoal, 

Termos de Parcerias, Termo de Confissão de 

Débito e/ou Novação de Dívida, Termo de 

Reconhecimento de Débito e Termos de 

Aditamento, com as Secretarias e Órgãos 

Federas, Estaduais e Municipais com outras 

Secretarias e Órgãos Federais, Estaduais e 

Municipais, bem como empresas privadas que 

prestam serviços públicos, e dá outras 

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que Câmara Municipal a Mesa da Câmera de 

Vereadores de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou 

com a seguinte redação, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º – Fica o Chefe do Executivo, autorizado a firmar Consórcios, Contratos, 

Convênios, Convênios de Cooperação Técnica e/ou Cessão de Pessoal, Termos de 

Parcerias, Termo de Confissão de Débito e/ou Novação de Dívida, Termo de 

Reconhecimento de Débito e Termos de Aditamento, com as Secretarias e Órgãos 

Federais, Estaduais e Municipais, com outras Secretarias e Órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como empresas privadas que prestam serviços 

públicos inclusive estabelecendo o bloqueio e recebimento, por estas, de valores 

relativos às cotas de FPM (Fundo de Participação dos Municípios) ou ICMS (Imposto 

Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

894ECFA11F071F7B5819A9A7601BA3C2



segunda-feira, 30 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00993 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação), até o 

limite de parcelas mensais do débito confessado, junto à secretaria da Fazenda do 

Estado da Bahia, BANCO DO BRASIL OU BANCO BRADESCO.

Art.2º - Fica o Chefe do executivo obrigado a enviar cópias dos convênios por ele 

assinados para conhecimento da Câmara Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias da 

sua assinatura. 

Art.3º – O Prazo autorizado por meio desta Lei, para assinaturas dos presentes 

convênios, contratos e termos será de 1 (um) ano. 

Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 02 de janeiro de 2022, revogando-se suas disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 30 de janeiro de 2023. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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